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PARECER Nº 2079/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1447/25 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Exmo. Sr. Prefeito, que visa transferir para a 
classe dos bens dominiais a área municipal situada na Rua Galileo Emendabili, 99 – Vila 
Leopoldina, atualmente cedida ao Estado de São Paulo, visando à implementação do Centro 
TEA Paulista, bem como autoriza a doação ou permuta da mencionada área com o Estado de 
São Paulo, a depender da análise técnica dos órgãos competentes. 

Nos termos do art. 2º da propositura, o Poder Executivo fica autorizado a doar ou 
permutar o imóvel municipal com o Estado de São Paulo, a depender da análise técnica dos 
órgãos competentes, preferencialmente pelo imóvel de propriedade estadual situado na Avenida 
Adélia Chohfi, s/n – São Mateus, onde se encontra implantado o Terminal Metropolitano de São 
Mateus. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação. 

O projeto foi proposto pelo Chefe do Poder Executivo, em estrita consonância com o 
disposto nos artigos 37, § 2º, V, 70, VI, e 111, todos da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
que versam sobre a iniciativa do Sr. Prefeito para a administração dos bens municipais, bem 
como para a propor leis que disponham sobre a sua desafetação, aquisição, alienação e 
concessão. 

Ademais, a propositura dá cumprimento às exigências legais em relação à autorização 
legislativa para a alienação de imóveis públicos. 

Com efeito, a alienação dos bens públicos depende de existência de interesse público 
previamente justificado, e, no caso de doação para outro órgão da Administração Pública, de 
qualquer esfera de governo, como no caso em tela, independe de licitação, nos termos da norma 
inserta no artigo 112, § 1º, II, “c”, da Lei Orgânica do Município: 

Art. 112. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

§ 1º A venda de bens imóveis dependerá sempre de avaliação prévia, de autorização 
legislativa e de licitação, na modalidade de concorrência (...) 

II – Independem de licitação os casos de: 

(...) 

c) doação, desde que devidamente justificado o interesse público, permitida para outro 
órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo ou para entidades 
de fins sociais e filantrópicos, vinculada a fins de interesse social ou habitacional, devendo, em 
todos os casos, constar da escritura de doação os encargos do donatário, o prazo para seu 
cumprimento e cláusula de reversão e indenização; (Incluído pela Emenda à Lei Orgânica nº 26 
de 2005) 

Nos termos da Exposição de Motivos que acompanha a propositura, “a iniciativa visa 
regularizar a situação dominial da área, adequar juridicamente a ocupação atualmente existente 
e permitir o tratamento patrimonial adequado entre o Município de São Paulo e o Estado de São 
Paulo, com vistas à segurança jurídica, eficiência administrativa e alinhamento institucional 
quanto ao uso e destinação dos imóveis envolvidos”. 

Portanto, há interesse público na adoção da medida proposta. 

Para ser aprovado, o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, VII, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo. 
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Deste modo, diante de todo o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/11/2025. 

Sandra Santana (MDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Dr. Milton Ferreira (PODE) - Relatoria 

Janaina Paschoal (PP) 

Lucas Pavanato (PL) 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Silvão Leite (UNIÃO) 

Silvia Da Bancada Feminista (PSOL) 

Thammy Miranda (PSD) 

     

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/11/2025, p. 647.  
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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